










CÂMARA M UNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 300/2019 

Senhor Presidente, 

~ --;~ L:~~õi?_{,_,~---~ _-· 
l i:: R:) C. '3..n.a..LLs:J_ 
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Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e 1mçao " f df"-d o nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: DE URGÊNCIA ÚNICA 

MAIORIA SIMPLES 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

11 JUL 2019 12AGO 2019 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 -Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

(\ Q Ara l f[ o ~e 2019. ~ rn ' 

f'..~ d 
' .IQ Y\ ~ -\ J.J<j( ' '(ri~ 

VALDEMAR MART NSlET~~:OUCO MENDONÇA 
Di r~ to r Legi t l ti v o 

I 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Aprova do em úni a discussão e vot <{ç;:i o , no• 
termos d o arti go '45, do Reg imento !rü~rno. 

_ 1 6 JUL. O 9 J\ ra raquc::s. ra, •••• •.. • •••• . . .. ... . .. ~ ... , - •• 

D ispen sado o parecE: , · . : ,; .::.;.;. :;-.. : .. fj 11al , a 

requerimento do veread " r .. . ~. L.4.ATh~.-

Nos t -e-rmos do artigo 2.~ " ··· , :. . · ·· .t2rno 
~~ ' 1 '~ Jt 1 o JUL. Z019 

Araraquêl ra, ..... - ........ ... ~. . ...... -

-· ............ --·-·-.. pk_!id;;:·~~ .... .... ... ". " ..... _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~-' 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação ·· --- --·-·· ~----··-· 

PARECERN° 3 o 7 /2019 

Projeto de Lei n° 233/2019 

Processo n° 300/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créd ito adicional especial, até o 
limite de R$ 136.252,44 (cento e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos), para a execução de obras de recapeamento 
asfáltico de 3.192,48 m2 (três mil, cento e noventa e dois inteiros e quarenta e 
oito centésimos de metros quadrados), na Avenida Badia Miguel Saba, no trecho 
entre a Rua João Luchette e a Rua Major do Exército Antônio do Amaral Biaviatti, 
e dá outras providências. 

Propositura forma lmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de in iciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica) . 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comi . 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara -arq .sp.gov. br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~ ! 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ·· ---- _ __l 

PARECERN° 17 4 /2019 

Processo n° 300/2019 

Projeto de Lei n° 233/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 136.252,44 (cento e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos), para a execução de obras de recapeamento 
asfáltico de 3.192,48 m2 (três mil, cento e noventa e dois inteiros e quarenta e 
oito centésimos de metros quadrados), na Avenida Badia Miguel Saba, no trecho 
entre a Rua João Luchette e a Rua Major do Exército Antônio do Amaral Biaviatti, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissõ 1 Z JUL. 2019 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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. ~ .. ~oo
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARJ\'_'_~ 

Comissão de Obras, Segurança, Serviços 
e Bens Públicos 

PARECER NO /2019 

Projeto de Lei n° 233/2019 

Processo n° 300/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 136.252,44 (cento e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e quatro centavos), para a execução de obras de recapeamento 
asfáltico de 3.192,48 m2 (três mil, cento e noventa e dois inteiros e quarenta e 
oito centésimos de metros quadrados), na Avenida Badia Miguel Saba, no trecho 
entre a Rua João Luchette e a Rua Major do Exército Antônio do Amaral Biaviatti, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_Z_J_U_L._2_0_19 ___ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raim~a 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~ . 
I AUTÓGRAFO NÚ~ERO 217/2019 I! i 
I PROJETO DE LEI NUMERO 233/20191 i 

I 
i ; 
I I 

l I 

Dispõe sobre a abertura de cré1i o! adicio ai especial e ; 
dá outras providências. I . 1 

1 

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito a ~icJr l es ecial, até o 
limite de R$ 136.25~2,44 {cento e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reai:s le;l9uare ta e quatro 

centavos), para ate:nder despesas com a execução de obras de recapeamento a ~~áttiJJo de 3.192,48 'f : 
{três mil cento e n0venta e dois inteiros e quarenta e oito cent ésimos de metrfs d

11
adra os), do tipo 

Concreto Betumin9so Usinado a Quente {CBUQ) com espessura de 4 em {q~at i: I cent metros), ?o i 
trecho da Avenida Badia Miguel Saba, entre a Rua João Luchette e a Rua Major rr 6 ércit Antônio clo : 

Amaral Biaviatti, cor forme demonstrativo abaixo: I l i : 

02 PODER EXECUTIVO I ! ' 
02.08 j SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 j COORDENADORIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONÁL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 I INFRA- ESTRUTURA URBANA 

15.451.065 

l 
15.451.06~.1 

COSNTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E 
SISTEMA VIÁRIO 

PROJETO 

MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO DO 

15.451.06S.1.119 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - R$ 
I CONVÊN IO NQ 1.401/2018- PROCESSO 

! NQ 1238585/2018- SEPG/SAM 

CATEGORI1A ECONÔMICA 

4.4.90.51 1 Obras e Instalações R$ 115.QOQ,Q ! 

FONTE DEl RECURSO 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ES,ITI ~,I' UJI AIS 
VINCULADOS 

4.4.90.51 1 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 21.292,'Jl : I 
FONTE DE RECURSO 01- TESOURO I i! 

I I . !1 
Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto: 11 

I- p9r meio de recursos de excesso de arrecadação oriundos do c?nyê~ io n 
- Processo nQ 1238585/2018, celebrado com a Subsecretaria de Articulaçãp1 c~f M 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, no montant e de R$ 115.000,10· {d. Tnto 

reais); e j ! 111 
11 - por meio de recursos provenientes de anulação parcial de d9t, fão 

vigente, no montarlte de R$ 21.252,44 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e ti:lb'sr neais 
quatro centavos), cbnforme abaixo se especifica: / I 

I I ' 

C .'.I.' .'.~.~ ) .J..I, '. AI 

I I i' I 
1

.___--.--



I il 
11 F S. 11 ! 

11 PROC. ~ ~19 
I 
i 
1 

I ( ._\C'\. : 
r----;.---,-------------------H-+-+++1 -----+41-M. \. m1u. I I 

l 
I 02 PODER EXECUTIVO 

02.08 I SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 i COORDENADORIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONÁL PROGRAMÁTICA 

15 I URBANISMO 
I 

15.451 1 INFRA- ESTRUTURA URBANA 

15.451.065 

15.451.065.2 

COSNTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E 

SISTEMA VIÁRIO 

ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO DO 

I 

! ! 

I
' 11 

I 

I ! I 
I 1 1 

I 

15.451.065.2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$ 21.25,2, ~~ 
CATEGORI

1
A ECONÔMICA I I 

3.3.90.39 1 OUT,ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 21.25:2, 4 
1

1 i[ I 
~-----r' ~JU_R_I_D_IC_A __________________________ L__L __ -HI~I ·~~ 1 

FONTE DEi RECURSO I 01- TESOURO l i I I 

A t Bl o F' . I 'd' d ' . I . I LI ! hi0 9 13b d 29 1 I r . - rca rnc uso o presente cre rto a rcrona especra na yl ~ 'IT • p, e I!.! e : 
novembro de 20171 (Plano Plurianua l - PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de ~b~~ (Lei ~e Diretriz~s ! 
Orçamentárias- LD~) e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamel

1
, á i!t Anue I- LOA). : 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ~ ~ 1 

I ! I 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias db rrbs de julho do ar o J 

de 2019 (dois mil e bezenove). I 1
1
1 : 

I ' I I 

I - ÚA ! : 
I ~ " 
I 

TEN E SANTANA 
Pre idente 

I 

I 
I 

I 

I 

! 
I 
! 
i 
I 
I 
I 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 

I 
2 1 

i 

I 
I 
I I 
I 
! 

! 

I ! 



)lll.l ~·f 1JN I C I ~] Al i..A J) ]~ Jil~ .. l R 
l~~~t.a( (D de §iiío N11 <faull<e~ 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

IExcelentíssimo Senhor Prefeito, 

!Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Municíp. 
s projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada 

·onados: 

Autoria 

FLS._..&....:<..;.....__ __ 

PROC. -r-~'-'-':....:.....

C.M. 

17 de julho de 2019 

encaminho, anexos, 
dia 21 de maio de 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Disciplina a ação de novos bares, 
lanchonetes e sim i ares, bem como de jogos 
de todo e qualq ti po no Município de 

Vereador Lucas Grecco 

Vereador Paulo Landim 

Prefeitura do Município de 

uara 
Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

e-mail: /egis/ativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Calendário Oficial do 

·o de Araraquara o " 
Conscientização da 
", a ser comemorado 

! I de abril e dá outras 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

C.·i./1-tA.RA MUN r CJ PAL 
DE ARA.RAQl.IARA 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço PRO ~~ 9 
I Gabinete da Presidência c. \ ) \J 

22fl/201 ' I I I 
I I I 

22~/201 ' i I I l 
I I I 

Ir 

23 /201.< 

I I 
: I I 

23 /2011( 

I I 

I I : 
2J /201-' 

I I I 
I 

I I 
I I 

I 
I I 

! i 

I 
I 

I I I 
I I 

I ' 
I I 

I I 

I 
I 
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I ! 
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I 

I 

I 
I 

I 
I 

I I I 

I I 
I I 
I 

1 Rua São Bento, n° 887- Centro LC::...:.·:.:.:M:_ . .=~::::::~====:J 
ti CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
I Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
I 
: 
I 

~40/2019 Prefeitura do Município de 

I Araraquara 
I 

I 

~41 /2019 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 
I Prefeitura do Município de 
~42/2019 
I Araraquara 
' Prefeitura do Município de 
43/2019 
I Araraquara 
1

44/2019 
Prefeitura do Município de 

I Araraquara 

:45/2019 
Prefeitura do Município de 

i Araraquara 
' 

~46/2019 Prefeitura do Município de 
I Araraquara 
I 

! 
I 

Prefeitura do Município de 
!12/2019 
I Araraquara 
I 

Jso/2019 Vereador J éferson Y ashuda 
I 
I 

J48/7019 Prefeitura do Município de 

I - Araraquara 

Dispõe sobre 1 o procedimento para 
concessão de afastamento, aos empregados 
públicos municipkis dos órgãos e entidades 
da Administração Municipal Direta e 
Indireta, para pafticipar de cursos de pós-
graduação, e dá o~tras providências. 

Dispõe sobre a at!ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Reformula a Ci:omissão Municipal de 
I 

Combate ao Assédio e à Discriminação, e 
dá outras providê~ c ias . 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Dispõe sobre a a9ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Dispõe sobre a at!ertura de crédito adicional 
suplementar e dá butras providências. 

' Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de brédito com a Caixa 
Econômica Federal , e dá outras 
providências. I 
Dispõe sobre o fornecimento de projetos 
para a construção! de unidades habitacionais 
através do Progralna Municipal de Moradia 
Econômica e dá ~utras providências. 
Denomina Rua Nelson Chinço Cuniyoschi 
via pública do M~nic ípio . 
Denomina "Beatr'z Soler da Luz", o Centro 
de Cultura Digital localizado no Centro de 
Referência de As1sistência Social - CRAS. 
do bairro Vale do isoL 

Atenciosamente, /f?.__:_ 
li TENENTE SANTANA 

Presidente 

e-mai/: /egis/ativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!:! 015/ 2019 Em 25 de julho de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Processo n° 300 I cbo IC>t 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Pe lo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projet o de Lei 
9646 / 18/07/2019 215/2019 231/2019 
9647 /" 18/07/2019 216/2019 232/2019 
9648 / 18/07/2019 217/2019 233/2019 
9649 ./ 18/07/2019 218/2019 234/2019 
9650 / 18/07/2019 219/2019 235/2019 
9651 / 18/07/2019 220/2019 236/2019 
9652 / 18/07/2019 221/2019 237/2019 
9653 / 18/07/2019 222/2019 238/2019 
9654 / 18/07/2019 223/2019 239/2019 
9655 / 18/07/2019 224/2019 240/2019 
9656 / 18/07/2019 225/2019 241/2019 
9657 / 18/07/2019 226/2019 242/2019 
9658 / 18/07/2019 227/2019 243/2019 
9659 ./ 18/07/2019 228/2019 244/2019 
9660 / 18/07/2019 229/2019 245/2019 
9661 / 18/07/2019 230/2019 246/2019 
9662 / 18/07/2019 231/2019 112/2019 
9663 / 18/07/2019 233/2019 248/2019 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~-- -· ~ ~ 
_ _· ":''A~~BEI RO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.648 
De 18 de julho de 2019 

Autógrafo nº 217/19- Projeto de Lei nº 233/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional especial, até o limite de R$ 136.252,44 (cento e trinta e seis 
mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), para 
atender despesas com a execução de obras de recapeamento asfáltico de 
3.192,48 m2 (três mil cento e noventa e dois inteiros e quarenta e oito 
centésimos de metros quadrados), do tipo Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) com espessura de 4 em (quatro centímetros), no trecho da 
Avenida Badia Miguel Saba, entre a Rua João Luchet te e a Rua Major do Exército 
Antônio do Amaral Biaviatti, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA M UNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 
15.451 INFRA- ESTRUTURA URBANA 

15.451.065 COSNTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.065.1 PROJETO 
15.451.065.1.119 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - R$ 136.252,44 

CONVÊN IO Nº 1.401/2018- PROCESSO 
Nº 1238585/2018- SEPG/SAM 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 115.000,00 
FONTE DE RECURSO 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS 

VINCULADOS 

( i'NI..90.Sl OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 21.252,44 
FO"TE DE RECURSO 01- TESOURO 

Art. 2!! O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
COb€1 rto: 

1- por meio de recursos de excesso de arrecadação 
oriundos do Convênio nº 1.401/1028 - Processo nº 1238585/2018, celebrado 
com a Subsecretaria de Articulação com Municípios da Secretaria de Estado de 

eja ento e _sJestão, no montante de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reai ; v 

1 



FLS. _........,q~-

FROC. -~~L-

C.M. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

11- por meio de recursos provenientes de anulação 

parcial de dotação orçamentária vigente, no montante de R$ 21.252,44 (vinte e 

um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), 

conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA- ESTRUTURA URBANA 

15.451.065 COSNTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO 

15.451.065.2 ATIVIDADE 

15.451.065.2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$ 21.252,44 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA R$ 21.252,44 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO I 01- TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 
especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 
Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na 
Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anua l - LOA). 

publicação. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias do mês de 
2019 (dois mi l e dezenove). 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 
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